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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 007/87

PROCEDÊNCIA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Erexim, 09 de Abri I de 1.987

SENHORES VEREADORES:

A MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS, vem
à presença de Vossas Excel~ncias, vos Apresentar o Presente
PROJETO DE LEI, que versa sobre aumento de valor nos proven
tos dos Inativos e Outros, na forma do Previsto na Lei Orgâ

,
nica do Municipio, em razao que o PROJETO DE LEI EXECUTIVO-
nº 05/87, n~o incluiu os acima referidos, por tratar-se de
assunto Interno do Legislativo, e que apresentamos o Presen
te Projeto de Lei, e requeremos que o mesmo seja apreciado;
em Regime de Urg~ncia.

Certos de merecermos vossa atençao, subscrevemo-
nos

YlUNlClPAl DE ERECHIM
ENTRADA

ENCAMINHE - SE À

AISSÃO ÚNICA DE PARECERES

I ,-º.9..../A.!?RJ.L.. ...../ _~1_

d. DG. 05

Atenciosamente

~ CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

~
.~~ APROVrP°
~~ Reunião : .•L~...IAiB ...L~.....J 19.ª-z...

~

\~ "~'o- . ,
. __ I ;>' dZ'7;-;;- • .."

GU 11H ERM WBÁRP
IIPres idente



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

PROJ ETO DELE I Nº 007/87

PROCEDÊNCIA: PODER LEGISLATIVO

CONCEDE AUMENTO DE PROVENTOS, VENCIMEN
TOS, AOS INATIVOS E CARGOS EM COMISSÃO
DO PODER LEGISLATIVO DE EREXIM - RS.

ARTIGO Iº) - É concedido, à partir de Iº de Abri 1 de
1987, aumento de proventos em 20% (Vin-
te por cento) aos Inativos do Poder Le-
gislativo de Erexim - Rs.

~ ÚNICO - O aumento previsto neste artigo, esten
de-se tamb~m aos cargos em Comiss~o,cri

Erexim,

d. DG. 05

ados pelas Leis nºs.: 93,105,111.
ARTIGO 2º) - As despesas decorrentes desta Lei serao

atendidas pelas correspondentes Dotaç~es
Orçament~rias, em seus respectivos ~r-
g~as, ficando o Executivo Municipal, se
necess~rio autorizado à suplement~-Ias,
desde que observadas as normas pertinen
teso

ARTIGO 3º) - Revogam-se às disposiç~es em contr~rio.
ARTIGO 4Q) - Esta Lei entrar~ em vigorà partir de IQ

de Abri 1 de 1.987.

09, ::Ab~?de 1.987

GUI~RP
VereadojlPres,dente



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.o _ EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE
PROVENTOS, VENCIMENTOS, AmS INA
TIVOS E CARGOS EM COMiSSÃO DO /
PODER LEGISLATIVO DE EREXIM-RS

nO 015/87
: PROJ ETO D E L E I
LEGISLATIVO Nº 007/87

Autor
Vereador GUILHERME BARP

Proc.

Matéria

c u pRELATOR:--------------
PARECER: CONSTITUCIONAL E PELA APROVAÇ10

Vem a esta Comissão Única de Pareceres
o presente Projeto de Lei que versa sobre aumento de ven-
cimentos e ouyros do Poder Legislativ~ para emitor o res-
pectivo parecer.

CONSTITICIONAL
••Tem amparo na Lei Organica do Município

- ,e por esta razao e constitucional.
PARECER

10 d

~

re,I.~ Erechim ,

'vV (~k{ÍPUI# J
Membro

Dada a oonstitcionalidade, SRmOS de pare-
cer pela sua aprovação pelo pelná io

' •• OId 6?x(~ ">'~

~Membro- Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL,..o}}RECHIM
APROVA;f7

~R,,";.~;:>~~!?i.LJ1~1.__
GÜ IL'HERMi)3ÁRP
Presidente

)G.07

cAMARA MUN\C\PAl DF. EREC~IM
APROVADO PELA COMtSSA~;f-

R un',a-o' /f) ~~ ../19 ,e /k.~':':....... .. " ,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Cârll10ra tv'unidpal de Erechim
Gablnete da Presidência

022/87 - CM Er ex im, I 4 d e Ab r i I d e I. 987

Senhor Prefeito:

-.

Atrav~s do presente, cumprimentando-o, cor
dialmente, queremos levar ao conhecimento de Vossa Excel~ncia
que em data de ontem, em Sess~o Plen~ria Ordin~ria, esteve em
funcionamento a Casa de Representaç~o Popular, e na Ordem do
dia, para apreciaç~o dos nobres vereadores, constavam os expe
dientes abaixo discriminados, conforme c~pias xero9r~ficas em
an~xo para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N6 006/87 - Autoria Vereador AR-
NO NICOLINI - Dispondo em denominaç~o de art~r;a em nossa CI-

dade de " MAXIM!LIANO ZAMBONATTO".-
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 007/87 - Autoria Vereador GUI
LI-!ERM E BA RP - Ver'sando em co nceder A umento de Proventos, Ven--
cimentos, aos Inativos e Cargos em Comissao do Poder Legisla-
tivo de Erexim - Rs.

Esta Presid~ncia, comunica que os referidof
processos foram APROVADOS por Unanimidade.

Sendo o que se oferece para a oportunidade,
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e alta consi
deraç~o.

Atenciosamente

. DG. 05

Câmara

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
N e fi t a

de Er chim

••



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

CONCEDE AUMENTO DE PROVENTOS, VENCIMEN-
TOS, AOS INATIVOS E CARGOS EM COMISSÃO
DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM-RS.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em.cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q - É concedido, a partir de 1Q de Abril de 1987, aumento de
proventos em 20% (vinte por cento) aos Inativos do Poder
Legislativo de Erechim - RS.

~ Único .-O aumento previsto neste artigo, estende-se também aos
Cargos em Comissão, criados pelas Leis nQs.: 93, 105,111.

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
correspondentes Dotaç6es Orçament~riasr em seus respecti-
vos 6rgãos, ficando o Executivo Municipal, se necess~rio,
autorizado a suplement~-lasr desde que observadas as nor-
mas pertinentes.

Art. 3Q - Revogam-se as disposiç6es em contr~rio.

Art. 49 - Esta Lei entrar~ em vigor a partir de 19 de Abril de 1987.

PREFEI'l'URAMUNICIPAL DE ERECHH1, RS ., 21 DE ABRIL DE 1987.

/
Registre-se~ Publique-se

Dat Supra. .. 1 :
'jO./t c/t~\A ;;Ú)

N,' RCISO ~r-r::-~
Secret~r~o da Administração

/
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